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Processo Administrativo nº 109/2026 

Concorrência Eletrônica nº 004/2026 

Edital nº 022/2026 

 

I - PREÂMBULO 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE BADY BASSITT, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob nº 45.093.267/0001-09, com sede à Rua Camilo Moraes, nº 475, Centro, neste ato 

representada por sua Prefeita Municipal, a senhora Janimeiri Catelani Buzzi, observadas às 

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº 3201 de 28 de janeiro de 2025, 

torna público a realização da seguinte licitação pelo critério de menor preço global e regime 

de contratação integrada: 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 40 UNIDADES HABITACIONAIS DE 

INTERESSE SOCIAL PRONTAS PARA USO, NO ÂMBITO DO NOVO PAC – MINHA CASA, 

MINHA VIDA – FNHIS SUB-50, EM REGIME DE CONTRATAÇÃO INTEGRADA. 

 

• CRITÉRIO DE JULGAMENTO DE MENOR PREÇO GLOBAL;  

• MODO DE DISPUTA ABERTO; 

• REGIME DE EXECUÇÃO: CONTRATAÇÃO INTEGRADA 

• SEM CARÁTER SIGILOSO QUANTO AOS VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS; 

• INTERVALO DE VALORES PARA LANCES: R$ 0,01; 

• INTERVALO DE TEMPO PARA LANCES: 5 SEGUNDOS; 

• VALOR ESTIMADO: R$ 5.599.999,77 (cinco milhões, quinhentos e noventa e nove 

mil, novecentos e noventa e nove reais setenta e sete centavos). 

 

1.2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:59 horas do dia 24/09/2026. 

 

1.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10:00 horas do dia 24/09/2026. 

  

1.4. LOCAL DA DISPUTA: http://200.95.223.250:5656/comprasedital/ 

 

1.5. MODO DE DISPUTA ABERTO: 

 

1.5.1 - A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

1.5.2 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

1.5.3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida na prorrogação, a 

sessão pública será encerrada automaticamente. 
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1.5.4 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o agente 

de contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 

de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

1.6. REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o 

horário de Brasília - DF. 

 

II - DO OBJETO 

 

2.1. CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE CONCORRÊNCIA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 40 UNIDADES 

HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL PRONTAS PARA USO, NO ÂMBITO DO NOVO 

PAC – MINHA CASA, MINHA VIDA – FNHIS SUB-50, EM REGIME DE CONTRATAÇÃO 

INTEGRADA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, nos termos do art. 46, §3º, da Lei nº 14.133/2021, 

compreendendo: 

I – elaboração e desenvolvimento dos projetos básico e executivos de arquitetura e 

engenharia, a partir das diretrizes, anteprojeto e demais elementos técnicos 

fornecidos pela Administração; 

II – execução integral das obras e serviços de engenharia necessários à completa 

implantação do empreendimento; 

III – fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e insumos; 

IV – obtenção de todas as aprovações, alvarás, licenças, autorizações e demais atos 

administrativos exigidos pelas legislações municipal, estadual e federal; 

V – entrega das unidades habitacionais concluídas, em condições de habitabilidade, 

com emissão do competente termo de recebimento definitivo. 

 

III - DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

 

3.1. O certame será realizado através do sistema de SCPI – Portal de Compras do Município, 

conforme link de acesso constante no site do Município: 

http://200.95.223.250:5656/comprasedital/ em sessão pública, por meio da internet. 

 

3.2. O ambiente virtual onde a sessão será realizada acessa-se pelo link 

http://200.95.223.250:5656/comprasedital/, onde são utilizados recursos de criptografia e de 

autenticação que asseguram condições adequadas de segurança em toda etapa do certame. 

 

3.3. Os interessados em participar da licitação, deverão solicitar a chave de acesso para a 

concorrência eletrônica através do link: http://200.95.223.250:5656/comprasedital/. 

 

3.4. Após receber a chave de identificação/acesso ao Sistema, poderá verificar os editais de 

concorrência eletrônica abertos pelo Município e começar a cadastrar propostas e inserir 

documentos. 

 

http://200.95.223.250:5656/comprasedital/
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3.5. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação com o suporte de sua 

Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da 

licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Concorrência Eletrônica. 

 

IV - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E DA VISITA TÉCNICA/VISTORIA PRÉVIA 

 

4.1. Poderão participar todas as pessoas jurídicas que estiverem de acordo com o presente 

edital. 

 

4.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

 

4.2.1 - Quem esteja em recuperação judicial (exceto as que apresentarem o plano de 

recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula 50 do 

TCE SP) ou extrajudicial;  

 

4.2.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 

4.2.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

 

4.2.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta com declaração de 

inidoneidade ou suspensa de licitar e contratar com o Município, bem como será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante; 

 

4.2.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

 

4.2.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

4.2.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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4.2.8 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

4.3 - Será permitida a participação de empresas em consórcio, observadas as regras do 

art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.3. DA VISITATÉCNICA/VISTORIA PRÉVIA 

 

4.3.1 - Nos termos do artigo 63, §º2, §3º, e, §4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, aos 

licitantes interessados, será assegurado o direito de realização de vistoria prévia, para fins de 

mínimo conhecimento acerca das condições locais quanto à prestação de serviços do Município. 

 

4.3.2 - Após a realização da visita será emitido Atestado de Visita Técnica/vistoria prévia. 

 

4.3.3 - O agendamento deverá ser feito em tempo hábil para poderem participar da 

licitação, através do e-mail: engenharia@badybassitt.sp.gov.br ou por meio de contato 

telefônico no número 17 3818-5100, com o RESPONSÁVEL MAYKEL LENNER PELINSON 

DAL SANTO. 

 

4.3.4 - O representante legal da pessoa jurídica deverá estar munido de Credencial. 

 

4.3.5 - Caso os licitantes optem por não realizar a visita técnica/vistoria prévia, os 

eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais da execução dos 

serviços/fornecimento serão de sua responsabilidade, devendo o documento na fase de 

habilitação ser substituído por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, nos termos do 

artigo 63, §3º e 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

V - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

5.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação, deverão estar devidamente datados, 

com endereço completo da pessoa jurídica, nome e qualificação do representante legal, 

juntamente com documento que comprova poderes para atuar em nome de pessoa jurídica, se 

for caso, e documento que identificação (CPF), devendo ambos os pedidos serem através do e-

mail: licitacoes@badybassitt.sp.gov.br, sendo: 

 

5.2. Esclarecimentos 

 

5.2.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados 

ao agente de contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública. 

 

5.2.2 - O agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 

de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos órgãos técnicos. 

 

mailto:engenharia@badybassitt.sp.gov.br
mailto:licitacoes@badybassitt.sp.gov.br
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5.2.3 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

5.3. Impugnação 

 

5.3.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital da concorrência eletrônica, 

por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública. 

 

5.3.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao agente de contratação, 

auxiliado pelos órgãos técnicos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento da impugnação. 

 

5.3.3 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

5.3.4 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

5.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório. 

 

VI - DO CREDENCIAMENTO E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

 

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da concorrência 

eletrônica, deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, a ser 

solicitada através do link: http://200.95.223.250:5656/comprasedital/. 

 

6.2. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônica, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

 

VII - DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. A proposta deverá ser inserida no sistema até o horário previsto acompanhada da 

Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro.  

 

7.2. A proposta postada no sistema para que fins de lances é de inteira responsabilidade do 

ofertante o preço e demais condições apresentadas e deve respeitar os valores estimados da 

licitação e as descrições exigidas no edital e nos preços deverão estar incluídas todas as 

despesas com: tributos/taxas, seguros e todos os demais encargos necessários ao fornecimento 

do objeto licitado, incluídos os trabalhistas e sociais, de acordo com a Súmula 10 do TCE/SP, 

sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente de: marcas, registros 

e patentes ao objeto cotado. 
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7.3. A licitante deverá apresentar junto à proposta, garantia de 1% (um por cento) do 

valor estimado para a contratação, nas modalidades previstas na Lei Federal 14.133/2021, 

como requisito de pré-habilitação, nos termos do artigo 58 da referida lei. 

 

7.4. Será concedido o prazo de 60 (sesseta) minutos a contar da convocação do agente de 

contratação para o envio, via link do sistema que será diponibilizado após a rodada de lances, 

dos seguintes documentos de HABILITAÇÃO pela empresa vencedora: 

 

7.4.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) em se tratando de empresário individual, registro na Junta Comercial; 

b) em caso de sociedade empresária, ato constitutivo registrado na Junta Comercial, bem 

como alterações contratuais que constem o nome do administrador ou ato separado de sua 

designação e, em sendo sociedade anônima, acompanhada de documento de eleição de seus 

atuais administradores; 

c) em caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos, acompanhado da prova de quem exerce sua administração; 

d) decreto de autorização, em se tratando de pessoa jurídica ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País. 

e) MEI – Microempreendedor Individual, comprovante de inscrição 

 

Os documentos acima citados deverão ser apresentados com todas as suas 

alterações, excluindo-se os casos de documentos expressamente consolidados. 

 

7.4.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 

c) regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS); 

d) regularidade com a Fazenda Estadual (débitos inscritos em dívida ativa); 

e) regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei, tributos mobiliários; 

f) regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) regularidade perante a Justiça do Trabalho; e 

h) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

conforme o Anexo II. 

 

Em todos os casos supra, será aceita certidão positiva com efeito de negativa, bem 

como a comprovação da regularidade fiscal deverá ser referente à atividade exercida pela 

licitante e aos tributos que a ela incidem. 

 

7.4.3 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente assinados pelo 
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representante legal da empresa e pelo responsável técnico contábil do Balanço e 

Demonstrações Contábeis, acompanhada de declaração, assinada por profissional 

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos seguintes índices 

econômicos: 

• índice de Liquidez Corrente (LC), igual ou maior que 1,00 (um), obtido através da seguinte 

fórmula: 

LC = ATIVO CIRCULANTE/PASSIVO CIRCULANTE 

 

• índice de Endividamento (EN), não superior a 0,50 (cinquenta centésimos), obtido através 

da seguinte fórmula: 

EN = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO) / ATIVO TOTAL 

 

• índice de Liquidez Geral (LG), igual ou maior do que 1,00 (um inteiro e cinquenta 

centésimos), obtido através da seguinte fórmula: 

LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO)/(PASSIVO 

CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

 

b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

b.1) no caso de empresa licitante que esteja em recuperação judicial, apresentar 

nos termos da Lei, cópia do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente 

e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 

econômico-financeira estabelecidos neste edital, nos termos da Sumula 50 do TCE/SP.  

c) comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação. 

c1) no caso de participação de consórcio a comprovação de capital mínimo ou de 

patrimônio líquido mínimo deverá ser equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, acrescido de 20% nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

7.4.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

7.4.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa junto ao CREA – Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, com validade na 

data da apresentação da proposta; 

 

7.4.4.2 - Apresentação de Atestados de Capacidade Técnica Operacional, compatível 

com o objeto da licitação, com quantidade mínima correspondente à 50% da parcela de maior 

relevância ou valor significativo, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, de acordo com o artigo 67, II 

da Lei Federal 14.133/2021 e Súmula 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

 

7.4.4.3 - Comprovação da licitante de possuir, na data prevista para entrega da 

documentação, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

profissional competente, detentor de Certidão de Acervo Técnico – CAT/Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT ou outro documento pertinente, que comprove a execução dos 

serviços de características semelhantes, limitadas estas as parcelas de maior relevância técnica 
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e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 

prazos máximos, conforme Súmula 23 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

 

7.4.4.4 - O profissional responsável pelo acervo deverá comprovar o seu vínculo 

profissional com a empresa, mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de 

empregado ou contrato de trabalho, bem como profissional autônomo que preencha os requisitos 

e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, conforme Súmula 25 do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo; 

 

7.4.4.5 - As parcelas de maior relevância são:  

 
 

7.4.4.6 - Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 

e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, conforme o artigo 67, inciso 

III da Lei 14.133/2021. 

 

7.4.5 - OUTROS DOCUMENTOS. 

 

a) declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme o Anexo V. 

b) declaração de que a partir da participação no certame a licitante declara-se ciente de 

que na sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme o Anexo III. 

c) atestado de vistoria técnica ou declaração assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

7.4.6 - QUANTO À APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELAS 

MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO PORTE/MICROEMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS/SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO. 

 

7.4.6.1 - Além dos documentos constantes exigidos acima, deverá ser apresentado: 
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a) Declaração sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor 

rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 

123/2006, conforme o Anexo IV. 

 

7.4.7 - DA COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL. 

 

a) a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato e não como condição para 

participação na licitação. 

b) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

c) a abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame precederá os prazos 

de regularização fiscal. 

d) a não regularização da documentação no prazo, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura ou revogar 

a licitação.  

 

7.4.8 - OBSERVAÇÕES 

 

a) preferencialmente os licitantes deverão encaminhar documentos que tenham 

autenticação digital, e, caso os mesmos não tenham, se comprometem em apresentar cópia fiel 

dos originais, bem como que os documentos sejam atualizados e correspondam com a realidade, 

sob pena de sofrer as sanções cabíveis, de acordo com a legislação civil e penal. 

b) os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente referentes ao mesmo 

CNPJ apresentado para a proposta, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, 

todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as 

filiais; 

c) as certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso 

não conste prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo 6 meses da data de 

emissão; e, 

d) toda documentação deve estar assinada por pessoa devidamente habilitada, devendo 

haver comprovação da seguinte forma: 

d.1) tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura (que já integra a habilitação jurídica); e, 

d.2) tratando-se de procurador: a PROCURAÇÃO por instrumento público ou 

particular, onde constam poderes para praticar atos pertinentes ao certame em nome 

da proponente. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42


 

10 

 

VIII - DA SESSÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

8.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances, que serão feitos de forma simultânea 

para os itens. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor, devendo se atentar para as seguintes 

regras: 

 

• INTERVALO DE VALORES PARA LANCES: R$ 0,01 

• INTERVALO DE TEMPO PARA LANCES: 5 SEGUNDOS 

 

8.2. Os lances devem ser efetuados COM MENOR PREÇO GLOBAL, devendo o licitante 

estar ciente que devem conter os seguintes critérios: com até duas casas decimais após a vírgula 

e todas as despesas com frete, tributos, seguros e todos os demais encargos necessários ao 

fornecimento do objeto licitado, incluídos os trabalhistas e sociais, de acordo com a Súmula 10 

do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente de: 

marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

 

8.3. É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas. 

 

8.4. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado. 

 

8.5. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

 

8.6. Desconexão do sistema na etapa de lances 

 

8.6.1 - Na hipótese de o sistema eletrônica desconectar para o agente de contratação no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, 

os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.6.2 - Quando a desconexão do sistema eletrônica para o agente de contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônica utilizado para divulgação. 

 

8.7. O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo agente de contratação 

acerca da aceitação do lance de menor valor. 

  

8.8. Caso não haja etapa de lances, apenas ficarem as propostas postadas inicialmente e 

houver valores idênticos, prevalecerá a proposta postada primeiro, considerando-se dia e 

horário. 

 

8.9. Para julgamento será adotado o critério DE MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

8.10. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o agente de contratação 

examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
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aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 

IX - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ATUALIZADA APÓS OS LANCES E DOCUMENTO 

ESPECÍFICO 

 

9.1. Após os lances, deverão ser encaminhados: 

 

9.1.1 - Em até 24 (vinte e quatro) horas após ao término da sessão pública, excluindo-

se o dia sessão e contando o dia útil seguinte, através do seguinte endereço eletrônica: 

licitacoes@badybassitt.sp.gov.br, a Proposta atualizada, de forma pormenorizada, 

individualizada, discriminada, contendo a relação de todos os itens, com composição de valores 

unitário e valor global, acompanhada da planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro. 

9.1.1.1 - O desconto oferecido na rodada de lances e fase de negociação deverá ser 

aplicado igualmente em todos os itens que compõem a planilha, admitindo-se apenas pequenos 

arredondamentos de valores, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades 

cabíveis. 

 

X - DOS RECURSOS 

 

10.1. Após o término da fase de habilitação será aberto tempo para intenção de 

recursos, caso tenha intenção de recurso, deverá o interessado se manifestar no SISTEMA 

PORTAL COMPRAS de forma imediata, quando então, será aberto prazo recursal de 3 

(três) dias úteis, e, após, contrarrazões, no mesmo prazo, podendo ser enviado o recurso 

por e-mail - licitacoes@badybassitt.sp.gov.br ou no setor de protocolo localizado na 

Prefeitura Municipal de Bady Bassitt/SP.  

 

10.2. As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados no site do município e na 

Seção de Licitação, no site www.badybassitt.sp.gov.br,  podendo ser requerida também 

através do e-mail: licitacoes@badybassitt.sp.gov.br. 

 

10.3. A falta de manifestação do licitante importará a decadência do direito de recorrer e a 

adjudicação ao vencedor do certame. 

 

10.4. Os recursos contra decisões do agente de contratação terão efeito suspensivo e 

deverão respeitar os ditames legais. 

 

10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.6. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento por meio 

eletrônico.  

 

10.7. Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e 

subscrito por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente. 

 

mailto:licitacoes@badybassitt.sp.gov.br
mailto:licitacoes@badybassitt.sp.gov.br
http://www.badybassitt.sp.gov.br/
mailto:licitacoes@badybassitt.sp.gov.br
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XI - DA ADJUDICAÇÃO; DA HOMOLOGAÇÃO; DA ASSINATURA DO CONTRATO/TERMO 

DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

11.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a 

licitação. 

11.1.1 - O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que 

atuarem no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

 

11.2. Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pelo Município, dentro dos prazos 

estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste edital. 

 

11.3. O(s) vencedor(es) quando notificado(s), deverão assinar o contrato/ termo de 

ciência e notificação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em um prazo de até 

5 (cinco) dias úteis. 

 

11.4. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não assinar o contrato em 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado 

outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. 

 

11.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que 

este disposto se aplica inclusive aos licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, 

sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

 

11.6. Para assinatura do contrato será exigida Garantia contratual de 5% (cinco por cento) 

do valor total do contrato. A garantia estipulada neste item será prestada nas modalidades 

previstas na Lei Federal 14.133/2021. 

 

XII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

12.4. As despesas decorrentes com esta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária 

do exercício financeiro vigente: 

020800/16.482.0010.1009.0000/4.4.90.51.00 

 

 

XIII – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

13.1. O objeto deverá ser executado de acordo com o Memorial Descritivo, Termo de 

Referência e demais documentos anexos ao edital. 

13.1.1 - O prazo vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

da assinatura do contrato, podendo ser renovado nos termos da lei. 
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13.2. Caso a empresa não cumprir com a execução contratual, a mesma estará deixando 

de verificar as cláusulas contratuais e ficará sujeita as sanções previstas em Lei. 

 

13.3. O fornecimento do objeto deverá estar em conformidade com as normas vigentes e 

caso apresentar problemas, deverá ser corrigido no tempo solicitado. Apurada, em qualquer 

tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas, serão aplicadas à CONTRATADA 

sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

 

13.4. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por 

empregados ou prepostos do licitante vencedor serão de exclusiva responsabilidade deste 

último. 

 

13.5. O Município poderá até a assinatura do contrato desistir da contratação do objeto 

proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor. 

 

XIV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

14.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após emissão de nota 

fiscal/documento equivalente, cuja quitação ficará condicionada à liberação dos recursos 

provenientes do termo de convênio firmado para a obra em questão, e deverá conter o 

número da licitação e descrição/contrato. 

14.1.1 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sendo que a 

inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato. 

14.2. As notas fiscais e documento deverão ser encaminhados para o e-mail: 

engenharia@badybassitt.sp.gov.br. 

 

XV - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO E DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. O contrato poderá ser extinto, desde que formalmente motivado nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

15.1.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 

15.1.2 - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a execução ou por autoridade superior; 

15.1.3 - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

15.1.4 - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

15.1.5 - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 

mailto:engenharia@badybassitt.sp.gov.br
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15.1.6 - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

15.1.7- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

 

15.2. A contratada terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

15.2.1 - supressão, por parte da Administração, que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei Federal nº 14.133/2021; 

15.2.2 - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 

15.2.3 - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

15.2.4 - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 

obras, serviços ou fornecimentos; 

15.2.5 - não liberação pela Administração do local para execução do serviço. 

 

15.3. A contratada será responsabilizada administrativamente se cometer as seguintes 

infrações: 

15.3.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.3.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.3.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 

15.3.4 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

15.3.5 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

15.3.6 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou na execução do 

contrato; 

15.3.7 - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.3.8 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.3.9 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos; 

15.3.10 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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15.4. Caso cometa alguma infração, poderá ser aplicada ao responsável as seguintes 

sanções: 

15.4.1 - advertência; 

15.4.2 - multa, de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato em caso de 

inadimplência total ou parcial do Contrato 

15.4.3 - impedimento de licitar e contratar, por até 5 anos; 

15.4.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

15.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.5.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.5.2 - as peculiaridades do caso concreto; 

15.5.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.5.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.5.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle; e, 

 

15.6. O atraso injustificado para executar o objeto contratual, ensejará em multa de mora de 

1% do valor contratual por dia. 

 

15.7. As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, 

nem o direito que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

 

15.8. Se possível, a Contratante reterá os pagamentos da contratada e garantias contratuais 

se houver. 

 

XVI - FORO 

 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Rio Preto - SP, para dirimir todas as 

questões desta licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na 

forma do Código Civil. 

 

XVII - ANEXOS DO EDITAL 

 

I - Termo de Referência; 

II - Modelo referencial de declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas; 

III - Declaração (inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal); 

IV - Declaração de Ciência; 
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V - Modelo referencial de declaração de enquadramento na situação de microempresas e 

empresas de pequeno porte/microempreendedores individuais/sociedades cooperativas de 

consumo; 

VI - Memorial Descritivo; 

VII - Planilha Orçamentária, BDI, Cronograma Físico-Financeiro e Físico; 

VIII - Projetos; 

IX - Estudo Técnico Preliminar; 

X - Minuta do contrato. 

 

XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1. Estabelece-se ao participar do certame implicará a aceitação de todas as disposições 

editalícias; 

 

18.2. Assegura-se ao Município o direito de: 

 

18.2.1 - promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo; 

 

18.2.2 - revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado; 

 

18.2.3 - adiar a data da sessão pública; 

 

18.2.4 - adquirir ou não os itens objeto da licitação. 

 

18.3. As licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório. 

18.4. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 

e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, sendo 

que só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

18.5. Cópias deste edital poderão ser obtidas através do seguinte endereço:  

http://200.95.223.250:5656/comprasedital/, após clicar em Editais e Retirada de Editais. 

 

18.6. Reserva-se ao agente de contratação o direito de solicitar, em qualquer época ou 

oportunidade, informações complementares. 

 

18.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação 

ou indenização, poderá ser: 

 

a) adiada a data da abertura desta licitação; 

b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua 

realização. 
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18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Concorrência, assim como casos 

análogos serão tratados da mesma forma. 

 

18.9. As normas que disciplinam esta concorrência serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança do certame. 

 

18.10. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, 

dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de 

registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou cancelar o item ou revogar a 

licitação. 

 

18.11. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por 

empregados ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste 

último. 

 

18.12. À critério da Administração o item poderá ter seu registro cancelado por ser 

considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 

 

18.13. Eventuais notificações e publicações serão publicadas em imprensa oficial. 

 

18.14. Expede-se o presente edital cumprindo-se o princípio da publicidade. 

 

 

Bady Bassitt, 24 de junho de 2026. 

 

 

____________________________ 

JANIMEIRI CATELANI BUZZI  

PREFEIA 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DAS 

OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

PRONTAS PARA USO, NO ÂMBITO DO NOVO PAC – MINHA CASA, MINHA VIDA – FNHIS 

SUB-50, EM REGIME DE CONTRATAÇÃO INTEGRADA, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento e demais anexos do edital. 

 

1.1 Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

a) O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

b) O objeto da contratação tem a natureza de obra. 

1.2 Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

a) A execução contratual será realizada sob o regime de contratação integrada (art. 46 da 

Lei nº 14.133/2021). 

1.3 Prazo de vigência 

a) O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão da Ordem 

de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

b) O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

1.4 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

a) A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares e memorial descritivo, apêndices 

deste Termo de Referência. 

2 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

a) A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 - Subcontratação 

a) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação.  

b) A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

c) O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 



 

19 

 

d) É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.2. Garantia da contratação 

a) Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após 

término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou 

em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, 

em valor correspondente a 05 % (cinco por cento) do valor total da contratação.  

b) Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do 

fornecedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. 

c) No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do 

apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

d) Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 

seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

e) Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da 

data em que for notificada.  

f) O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

g) O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

h) Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep 

n° 662, de 11 de abril de 2022.  

i) Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do 

título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

j) A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da 

Susep. 

k) A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da 

vigência da apólice.   
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l) A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

m) O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

n) O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

o) A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista neste Termo de Referência. 

 

3.3 Vistoria 

a) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim. 

b) Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

c) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

d) Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

e) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

 

4 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1 - Condições de execução 

a) A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

b) Início da execução do objeto: a partir da emissão da ordem de serviço. 

c) Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho deverão obedecer ao disposto no 

memorial descritivo e cronograma anexos a este termo. 

4.2 - Local e horário da prestação dos serviços 

a) Os serviços serão prestados em horários previamente pactuados com o departamento 

de engenharia, de modo que não atrapalhe os serviços prestados à população no local, 

podendo ocorrer em finais de semana e feriados. 

4.3 - Materiais a serem disponibilizados 

a) Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 
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4.4 - Especificação da garantia do serviço 

a) O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e Código Civil Brasileiro. 

5 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

d) O município poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

5.1 - Preposto 

a) O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços. 

b) O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício 

da atividade. 

 

5.2 - Rotinas de Fiscalização 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

 

5.3 - Fiscalização Técnica 

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 
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f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

g) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante 

ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

5.4 - Gestor do Contrato 

a) Cabe ao gestor do contrato: 

I. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

II. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

III. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento desa despesa no relatório de riscos eventuais. 

IV. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

V. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

VI. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

VII. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da 

Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão no recebimento definitivo do serviço. 

6 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

a) Será adotada sistemática de medição e pagamento associada à execução de itens do 

cronograma físico-financeiro conforme execução de quantidades de itens unitários. 

b) Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

c) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 
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d) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.1 - Recebimento 

a) Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. 

b) Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução 

contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado 

apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha 

detalhada. 

c) Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

d) O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

e) O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

f) O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

g) Ao final de cada período/evento de faturamento: 

h) o fiscal técnico do contrato deverá apurar o quantificativo e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

i) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

j) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

k) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento provisório. 

l) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

m) Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 
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n) Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

o) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual. 

p) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 

as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as 

respectivas correções; 

q) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

r) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

s) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

t) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

u) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

v) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

6.2 - Liquidação 

a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação. 

b) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 

II) a data da emissão; 

III) os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV) o período respectivo de execução do contrato; 

V) o valor a pagar; e 

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao Contratante. 
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e) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

f) Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa. 

g) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua 

situação. 

6.3 - Prazo de pagamento 

a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após emissão de nota 

fiscal/documento equivalente, cuja quitação ficará condicionada à liberação dos recursos 

provenientes do termo de convênio firmado para a obra em questão e deverá conter o 

número da licitação e descrição/contrato. 

b) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA - IBGE de correção monetária. 

6.4 - Forma de pagamento 

a) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo Contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

d) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.5 - Reajuste 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais anexas.  

b) O valor contratado remunera integralmente todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, não sendo devido qualquer pagamento adicional sob alegação de erro, 

omissão ou inadequação na composição de custos apresentada em sua proposta. 

c) Eventual revisão ou recomposição do equilíbrio econômico-financeiro somente será 

admitida nas hipóteses expressamente previstas na legislação vigente e desde que 

comprovada a ocorrência de fato superveniente imprevisível ou previsível de 

consequências incalculáveis, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

d) O valor contratual será reajustado após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado 

da data-base vinculada ao orçamento estimado, mediante aplicação da variação 

acumulada do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, divulgado pela Fundação 

Getúlio Vargas – FGV, ou outro índice que venha a substituí-lo. 
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e) O reajuste incidirá exclusivamente sobre as parcelas do contrato ainda não executadas 

à época de sua concessão, vedada a aplicação retroativa a períodos anteriores ao 

interregno mínimo legal. 

f) Na hipótese de extinção do índice pactuado, será adotado o índice oficial que melhor 

reflita a variação dos custos do setor da construção civil, mediante termo aditivo. 

7 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

7.2 - Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

IV. Multa: 

V. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) 

dias.  

VI. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

VII. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

VIII. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% (meio por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

IX. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 0,5% 

(meio por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 
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X. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,5% (meio por cento) a 

30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

XI. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 

alínea “d”, de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

XII. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (meio por cento) a 

30% (trinta por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações 

também enquadráveis nessa alínea. 

7.3 - A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4 - Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

7.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7 - A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.9 - Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados, bem como os cadastrados pela 

empresa no sistema. 

7.10 - Os endereços de e-mail informados e/ou cadastrados serão considerados de uso contínuo 

da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

7.11 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; e 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.13 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.14 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

7.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.16 - Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o município. 

 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2 - Regime de Execução 

a) O regime de execução do objeto será de empreitada INTEGRAL. 

8.3 - Critérios de aceitabilidade de preços 

a) Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto sujeito ao regime de 

empreitada integral, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado 

para a contratação. 

b) O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos 

e os preços unitários, para efeito de avaliação de exequibilidade, devendo o desconto 

concedido ser aplicado proporcionalmente e todos os itens da planilha; 

8.4 - Exigências de habilitação 

8.4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Em se tratando de empresário individual, registro na Junta Comercial; 

b) Em caso de sociedade empresária, ato constitutivo registrado na Junta Comercial, bem como 

alterações contratuais que constem o nome do administrador ou ato separado de sua designação 

e, em sendo sociedade anônima, acompanhada de documento de eleição de seus atuais 

administradores; 

c) Em caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registro de Títulos 

e Documentos, acompanhado da prova de quem exerce sua administração; 

d) decreto de autorização, em se tratando de pessoa jurídica ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

e) MEI – Microempreendedor Individual, comprovante de inscrição 

Os documentos acima citados deverão ser apresentados com todas as suas alterações, 

excluindo-se os casos de documentos expressamente consolidados. 

 

8.4.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 

c) regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS); 

d) regularidade com a Fazenda Estadual, referente aos débitos inscritos em dívida ativa; 

e) regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da Lei, tributos mobiliários; 

f) regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) regularidade perante a Justiça do Trabalho; e 

h) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Em todos os casos supra, serão aceitas certidões positiva com efeito de negativa, bem 

como a comprovação da regularidade fiscal deverá ser referente à atividade exercida pela 

licitante e aos tributos que a ela incidem. 

 

8.4.3 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente assinados pelo representante 

legal da empresa e pelo responsável técnico contábil do Balanço e Demonstrações Contábeis, 

acompanhada de declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que 

ateste o atendimento pelo licitante dos seguintes índices econômicos: 

• índice de Liquidez Corrente (LC), igual ou maior que 1,00 (um), obtido através da seguinte 

fórmula: 

LC = ATIVO CIRCULANTE/PASSIVO CIRCULANTE 

• índice de Endividamento (EN), não superior a 0,50 (cinquenta centésimos), obtido através da 

seguinte fórmula: 

EN = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO) / ATIVO TOTAL 

• índice de Liquidez Geral (LG), igual ou maior do que 1,00 (um inteiro e cinquenta centésimos), 

obtido através da seguinte fórmula: 

LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO) / (PASSIVO CIRCULANTE 

+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

b.1) No caso de empresa licitante que esteja em recuperação judicial, apresentar nos termos 

da Lei, cópia do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 

sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos neste edital, nos termos da Sumula 50 do TCE/SP.  

c) Comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação. 

41) no caso de participação de consórcio a comprovação de capital mínimo ou de patrimônio 

líquido mínimo deverá ser equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

acrescido de 20% nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

 

8.4.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Prova de registro ou inscrição da empresa junto ao CREA – Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, com validade na data 

da apresentação da proposta; 
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b) Apresentação de Atestados de Capacidade Técnica Operacional, compatível com o 

objeto da licitação, com quantidade mínima correspondente à 50% da parcela de maior 

relevância ou valor significativo, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, de acordo com o artigo 67, II 

da Lei Federal 14.133/2021 e Súmula 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

c) Comprovação da licitante de possuir, na data prevista para entrega da documentação, 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade profissional 

competente, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT/Registro de Responsabilidade 

Técnica - RRT ou outro documento pertinente, que comprove a execução dos serviços de 

características semelhantes, limitadas estas as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 

máximos, conforme Súmula 23 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

d) O profissional responsável pelo acervo deverá comprovar o seu vínculo profissional com 

a empresa, mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou 

contrato de trabalho, bem como profissional autônomo que preencha os requisitos e se 

responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, conforme Súmula 25 do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo; 

e) As parcelas de maior relevância são:  

 

 
 

f) Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, conforme o artigo 67, inciso 

III da Lei 14.133/2021. 

 

8.4.5 - OUTROS DOCUMENTOS. 

a) declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme Anexo. 

b) declaração de que a partir da participação no certame a licitante declara-se ciente de que na 

sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas, conforme Anexo. 
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c) atestado de vistoria técnica ou declaração assinada pelo responsável técnico do licitante 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

8.5 - QUANTO À APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELAS 

MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO PORTE/MICROEMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS/SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO. 

 

8.6 - Além dos documentos constantes exigidos acima, deverá ser apresentado: 

a) Declaração sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural 

pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, 

conforme Anexo. 

 

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

a) O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 5.599.999,77 

(cinco milhões, quinhentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove 

reais setenta e sete centavos), conforme anexo. 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

a) As despesas decorrentes com esta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária 

do exercício financeiro vigente:  

020800/16.482.0010.1009.0000/4.4.90.51.00 

11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas.  

 

Bady Bassitt – SP, 24 de junho de 2026 

 

 

 

__________________________________ 

Elias Moisés Barufi 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Gerais 

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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ANEXO II 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA 

DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS 

 

 

 

A _______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ____________, 

com sede na (endereço completo), por intermédio de seu representante legal _______________, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da cédula de identidade RG nº  e inscrito no 

CPF sob nº ________, Declara sob as penas da lei, de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

 

__________________________, _____ de __________ de 2026. 

 

 

 

 

__________________________ 

(NOME E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

____________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº ____________________, sediada na 

____________________________________, declara, sob as penas da Lei, para os fins 

requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se 

estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro 

de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em 

qualquer trabalho, menores de 16 anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

__________________________, ______ de _______ de 2026. 

 

 

 

 

________________________ 

(NOME E ASSINATURA DO  

REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

 

 

____________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº ____________________, sediada na 

____________________________________, declara, declara-se ciente de que a proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

 

__________________________, ______ de _______ de 2026. 

 

 

 

 

________________________ 

(NOME E ASSINATURA DO  

REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO V 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO PORTE/MICROEMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS/SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO 

 

 

A ___, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº_____, com sede 

na (endereço completo), por intermédio de seu representante legal ___, nacionalidade, estado 

civil, profissão, portador(a) da cédula de identidade RG nº  e inscrito no CPF sob nº __, Declara 

sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de 

consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, de acordo com o artigo 13, §2º do Decreto Federal nº 8.538, 

de 6 de outubro de 2015. 

Declara também que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 

 

__________________________, _____ de __________ de 2026 

 

 

 

 

_________________________ 

(NOME E ASSINATURA DO  

REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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ANEXO VI 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

(SEGUE EM ARQUIVO SEPARADO)   

 

 

ANEXO VII 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, BDI, CRONOGRAMA FÍSICO-FINACEIROS E 

CRONOGRAMA FÍSICO 

 

(SEGUE EM ARQUIVO SEPARADO)   

 

 

ANEXO VIII 

PROJETOS 

 

(SEGUE EM ARQUIVO SEPARADO) 

 

 

ANEXO IX 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

(SEGUE EM ARQUIVO SEPARADO) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

37 

 

ANEXO X 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº___/2026 

 

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 40 UNIDADES 

HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL PRONTAS PARA USO, NO ÂMBITO DO NOVO 

PAC – MINHA CASA, MINHA VIDA – FNHIS SUB-50, EM REGIME DE CONTRATAÇÃO 

INTEGRADA. 

 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

 

O MUNICÍPIO DE BADY BASSITT, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

45.093.267/0001-09, com sede à Rua Camilo Moraes, nº 475, Centro, no município de Bady 

Bassitt, Estado de São Paulo, representada neste ato pelo seu Prefeita Municipal, o senhor 

JANIMEIRI CATELANI BUZZI, brasileira, casada, portadora do RG nº ________, CPF nº 

_________, residente e domiciliado neste Município doravante denominada CONTRATANTE, e, 

De outro lado, a Empresa _____________, CNPJ nº. ___________, com sede na Rua 

__________, neste ato representada pelo Sr. _________, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei Federal 

14.133/2021 suas regulamentações federal/municipal, assim como pelas condições do Edital de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 004/2026, originado do processo administrativo nº 

109/2026 , nos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DA EXECUÇÃO. 

 

1.1   Constitui objeto da presente concorrência eletrônica a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 40 UNIDADES 

HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL PRONTAS PARA USO, NO ÂMBITO DO 

NOVO PAC – MINHA CASA, MINHA VIDA – FNHIS SUB-50, EM REGIME DE 

CONTRATAÇÃO INTEGRADA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação 

c) A Proposta do CONTRATADO; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 O regime de execução é o de empreitada INTEGRAL. 

1.4 - Caso a empresa não cumprir com a entrega do objeto, a mesma estará deixando de cumprir 

o contrato e ficará sujeita as sanções. 

1.5 - O objeto deverá ser executado em conformidade com o solicitado e sendo no caso de 

apresentar problema, será rejeitado, obrigando-se sanar a irregularidade no prazo indicado, 

sem prejuízo para o Município. 

1.6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e a 

execução, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação 

vigente. 
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1.7 - Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por 

empregados ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste 

último. 

1.8 - O Município até a assinatura do contrato ou contados da solicitação, poderá desistir da 

contratação do objeto proposto, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

2.1 - O prazo vigência do contrato será de 12 (doze) meses, da assinatura do contrato. 

 

2.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATADO; DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; 

DA ALTERAÇÃO; E, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 - O valor global do contrato é de R$ __________ conforme proposta apresentada.  

 

3.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após emissão de nota 

fiscal/documento equivalente, cuja quitação ficará condicionada à liberação dos recursos 

provenientes do termo de convênio firmado para a obra em questão e deverá conter o 

número da licitação e descrição/contrato. 

3.2.1 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sendo que a inadimplência do 

contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 

3.3 - As notas fiscais e documentos deverão ser encaminhados para o e-mail: 

engenharia@badybassitt.sp.gov.br. 

3.4 - Não haverá recomposição ou reajuste de preços nos primeiros 12 (doze) meses, contadas 

da data do orçamento estimado, exceto para manter o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, desde que devidamente comprovado e aceito pela Administração. 

  

3.5 - As despesas decorrentes com esta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do 

exercício financeiro vigente:  

020800/16.482.0010.1009.0000/4.4.90.51.00 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO/GESTÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

4.1 - A Fiscalização/Gestão da execução do presente Contrato ficará a cargo de servidor 

designado, que deverá ter amplo acesso aos documentos que lhe digam respeito, mantendo o 

número de fiscais que julgar necessário e seguirá o disposto no Termo de Referência. 

4.2 - A fiscalização pela Contratante não exonera nem diminui a completa responsabilidade da 

Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 

4.3 - O objeto do presente contrato será recebido: 

mailto:engenharia@badybassitt.sp.gov.br
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a) provisoriamente, de forma mensal, através de documento anexado a cada pagamento, 

devendo o termo mencionar que o contrato está sendo cumprido de forma satisfatória. 

b) definitivamente, quando da autorização para pagamento, que deverá estar acompanhada do 

termo de comprove o recebimento/prestação do serviço. 

   

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  

 

5.1 - Da Contratada: 

 

5.1.1 - A qualidade do objeto será de inteira responsabilidade da Contratada e não poderá 

repassar o objeto deste contrato para terceiros.  

a) executar o objeto do contrato cumprindo-se todos os termos do edital; 

 

b) responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou 

culpa, no cumprimento do Contrato venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por 

si ou por seus empregados/ajudantes, à Contratante a terceiros, bem como, ao patrimônio 

Público;  

 

c) arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, acidentária, tributária, 

administrativa e civil, segurança e medicina do trabalho, decorrentes da execução dos serviços 

objeto deste, bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo empregatício; 

d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, 

na contratação direta;  

 

e) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz;  

 

f) indicar o nome do responsável para representar na execução contratual; e, 

 

g) CONTRATADA se compromete a não compartilhar informações obtidas direta ou 

indiretamente dentro do exercício de suas atividades com O CONTRATANTE, e obriga-se a atuar 

no presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados 

Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial 

a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados. 

 

5.2 - Da Contratante: 

a) prestar a Contratada todos os esclarecimentos necessários ao fornecimento do objeto; 

b) realizar o pagamento; 

c) promover a fiscalização contratual; e, 

d) respeitar a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 

órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das 

demais normas e políticas de proteção de dados. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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6.1 - O contrato poderá ser extinto, desde que formalmente motivado nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz. 

6.2 - A contratada terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido no art. 125 desta Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

e) não liberação pela Administração do local para execução do serviço. 

6.2.1 - As hipóteses de extinção a que se referem os itens 2/3/4 acima, observarão as seguintes 

disposições: 

a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 

qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do artigo 124 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

7.2 - Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

IV. Multa: 

V. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) 

dias.  

VI. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

VII. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

VIII. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% (meio por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

IX. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 0,5% 

(meio por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

X. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,5% (meio por cento) a 

30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

XI. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 

alínea “d”, de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

XII. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (meio por cento) a 

30% (trinta por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações 

também enquadráveis nessa alínea. 
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7.3 - A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4 - Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

7.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7 - A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.9 - Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados, bem como os cadastrados pela 

empresa no sistema. 

7.10 - Os endereços de e-mail informados e/ou cadastrados serão considerados de uso contínuo 

da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

7.11 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) as peculiaridades do caso concreto; 

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

i) os danos que dela provierem para o Contratante; e 

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.13 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.14 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

7.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.16 - Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o município. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

8.1 - O presente contrato reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº 3201 de 28 

de janeiro de 2025, e suas regulamentações federal/municipal, com suas alterações posteriores.  

 

CLÁUSULA NONA: DO FORO 

 

9.1 - Elegem as partes, para dirimir questões oriundas do presente instrumento, não resolvidas 

administrativamente, o foro da Cidade e Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São 

Paulo, com exceção de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

9.2 - Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, com único efeito, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 

 

Bady Bassitt/SP 

 

__________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BADY BASSITT 

Janimeiri Catelani Buzzi 

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

1 - _________________________    2- ___________________________ 

Nome/CPF       Nome/CPF 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE 40 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL PRONTAS 

PARA USO, NO ÂMBITO DO NOVO PAC – MINHA CASA, MINHA VIDA – FNHIS SUB-50, 

EM REGIME DE CONTRATAÇÃO INTEGRADA.  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com 

o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 

então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s); 

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: 

Cargo:  

CPF:    



 

45 

 

Assinatura:    

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: 

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  

   

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

  

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:    

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

 

 

 

 


